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Instrução de Serviço

RESOLUÇÃO 003/2022 - COMMUS

Dispõe sobre o calendário anual das reuniões ordinárias 
do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana - 
COMMUS.

O COMMUS, no uso de suas atribuições, considerando 
a reunião ordinária ocorrida no dia 15 de dezembro de 
2022 as 09:00hs, realizada de forma presencial no CRAS 
de Laranjeiras, endereço: Rod. Norte Sul, 3783 - Colina 
de Laranjeiras, Serra - ES.

Resolve:

Art.1º. Aprovar e publicar o calendário anual das 
reuniões ordinárias do COMMUS para o ano /2023, 
conforme a tabela a seguir:

MÊS DIA DIA DA 
SEMANA

HORÁRIO

JANEIRO RECESSO RECESSO RECESSO
FEVEREIRO 02 Quinta-feira 09:00

MARÇO 23 Quinta-feira 09:00
ABRIL 27 Quinta-feira 09:00
MAIO 25 Quinta-feira 09:00

JUNHO 22 Quinta-feira 09:00
JULHO 27 Quinta-feira 09:00

AGOSTO 24 Quinta-feira 09:00
SETEMBRO 28 Quinta-feira 09:00
OUTUBRO 26 Quinta-feira 09:00

NOVEMBRO 23 Quinta-feira 09:00
DEZEMBRO 28 Quinta-feira 09:00

Art. 2º. Fica informado, desde já, que excepcionalmente 
a reunião do mês de fevereiro de 2023 será realizada no 
dia 02, quinta-feira.

Art.3º. Estabelece o dia 02/03/2023 o dia em que 
realizar-se à a reunião extraordinária.

Art. 4º. Estabelece o horário inicial da reunião às 09:00 
horas, seguindo os trâmites constados no Regimento 
Interno.

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Serra, 10 de janeiro de 2023.

Eusabeth  Ferreira das Mercês Vasconcelos
Presidente do Conselho Municipal da Mulher Serrana - 

COMMUS
Protocolo 1008282

RESOLUÇÃO 004/2022 - COMMUS.

Dispõe sobre a composição da diretoria do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher Serrana - COMMUS.
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher Serrana 
- COMMUS, no uso de suas atribuições instituído pelo 
Regimento Interno, publicado em 17 de novembro de 
2014, nos Art. 12º e 13º.

Resolve:

Art 1º.  Divulgar a composição da mesa diretora, eleita na 
reunião ordinária ocorrida no dia 15 de dezembro de 2022, às 
09:00h, realizada de forma presencial no CRAS de Laranjeiras, 
situado na Rod. Norte Sul nª 3783, Colina de Laranjeiras , 
Serra - ES. para os próximos 18 (dezoito) meses:

I. Presidente, Eusabeth Ferreira das Mercês Vasconcelos 
- Representante da Sociedade Civil - Associação de 
Mulheres Unidas da Serra - AMUS;

II. Vice-presidente, Rosana Lilian Soares Santos 
Fagundes - Representante do Poder Público - Secretaria 
Municipal de Politicas Públicas para Mulheres  - SEPPOM;

III. Secretária-Geral, Maria Aparecida Ferreira Pinto - 
Representante da Sociedade Civil pelo Instituto Defesa 
do Verde e Desenvolvimento Social de Serra - IDEVES.

Art.2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Serra 15 de dezembro de 2022.

Eusabeth Ferreira das Mercês Vasconcelos
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Mulher Serrana - COMMUS
Protocolo 1008287

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO INOVASERRA 2021

PROCESSO Nº: 31566/2021

Segundo Termo Aditivo ao Convênio INOVASERRA - 2021, 
que entre si celebram o Instituto Federal do Espírito Santo 
- IFES, o Município da Serra/ES, e a Fundação de Apoio ao 
Desenvolvimento da Ciência e Tecnologia -  FACTO.

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo 
a prorrogação da vigência do Convênio originário, nos 
termos da Cláusula Sexta, item 6.1, e o remanejamento 
de recursos entre rubricas, conforme Cláusula Sétima, 
item 7.1.

VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de execução do 
Convênio até o dia 31/05/2023 e o prazo de vigência até 
o dia 31/07/2023, para prestação de contas.

GILMAR LUIZ VASSOLER
Diretor-Geral

Instituto Federal do Espírito Santo - Campus Serra

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito

Município da Serra/ES

RENATO TANNURE ROTTA DE ALMEIDA
Diretor-Presidente

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e 
Tecnologia - FACTO

Protocolo 1008334

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos - 
SEAD

Portaria

PORTARIA DRH Nº 47 DE 18 DE ABRIL DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA - ES, 
no uso da delegação que foi conferida pela Portaria nº 
73/99 de 01 de Maio de 1999,

R E S O L V E:

CONCEDER ao(a) servidor(a) SANDRO ANGELI, matricula 
nº 31294, GRATIFICAÇÃO DE ASSIDUIDADE equivalente 
10 % (dez por cento) em caráter permanente com 
base no art. 153, § 1º da Lei Municipal n.º 2360/2001, 
conforme processo nº 12015/2022 referente ao período 
de 05/03/2009 a 01/01/2022, a partir de 07/03/2022.

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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